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MISSÃO

Registrar, fiscalizar e promover o desenvolvimento 
da profissão contábil, com ética, eficiência, 
transparência e responsabilidade social, como fator 
de proteção da sociedade.

VISÃO

Ser referência como entidade de fiscalização 
profissional e reconhecido por suas boas práticas de 
governança.

VALORES

•	 Ética

•	 Transparência

•	 Eficiência

•	 Responsabilidade social



POLÍTICA DA QUALIDADE

O CRCMG tem o compromisso de garantir a 

qualidade dos serviços de registro, fiscalização 

e educação continuada do profissional da 

contabilidade, assegurando a melhoria contínua 

do sistema de governança e compliance.

Objetivos da qualidade

•	 Aperfeiçoar, ampliar e difundir ações de registro, 

fiscalização e educação continuada;

•	 Fortalecer a imagem do CRCMG perante a socie-

dade e a classe contábil;

•	 Assegurar meios e recursos que permitam o cum-

primento das políticas e diretrizes da gestão;

•	 Fortalecer o conhecimento e as habilidades téc-

nicas dos conselheiros e funcionários do CRCMG.
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O QUE É
O CONSELHO REGIONAL  
DE CONTABILIDADE?

O CRCMG é uma autarquia, criada 
pelo Decreto-Lei n.º 9.295/1946, 

que tem por finalidade registrar os pro-
fissionais e as organizações contábeis 
para atuarem no mercado, fiscalizar o 
exercício da profissão contábil e de-
senvolver programas de educação 
continuada para os profissionais da 
contabilidade, por meio de cursos, 
treinamentos, palestras e eventos, 
visando garantir à sociedade que os 
trabalhos desenvolvidos por eles se-
jam realizados com ética, boa técnica e 
nos termos da legislação vigente. 

O CRCMG e os demais Conselhos 
Regionais de Contabilidade do país, 
juntamente com o Conselho Federal 

de Contabilidade, integram o Sistema 
CFC/CRCs. O Plenário do CRCMG é 
composto por trinta e seis conselheiros 
efetivos, com igual número de conse-
lheiros suplentes, eleitos segundo a le-
gislação pertinente. Os mesmos conse-
lheiros compõem, também, o Tribunal 
Regional de Ética e Disciplina, para o 
julgamento dos processos oriundos da 
Câmara de Ética e Disciplina. 

O Conselho Diretor é constituído pelo 
Presidente e pelos Vice-Presidentes 
de Administração e Planejamento, de 
Ética e Disciplina, de Fiscalização*, 
de Registro, de Controle Interno, de 
Desenvolvimento Profissional e de 
Relacionamento Institucional**. Já o 
Plenário é composto pelos membros 
do Conselho Diretor e, também, pe-
los membros das Câmaras de Gestão 
de Recursos***, de Ética e Disciplina, 
de Fiscalização*, de Registro, de 
Controle Interno, de Desenvolvimento 
Profissional e de Relacionamento 
Institucional**.

* A partir de 2020, passarão a existir a Câmara de 
Fiscalização, Ética e Disciplina e a Vice-Presidência 
de Fiscalização, Ética e Disciplina.

** Serão extintos a partir de 2020.

*** Passará a ser nomeada como Câmara de 
Administração e Planejamento a partir de 2020.



9

Para a sociedade:  
Trabalha para que serviços 
contábeis de qualidade e 
com ética sejam oferecidos

Atuação restrita:  
só pode fazer o que a 
lei permite

Registro obrigatório:  
é um dever de todos 
os profissionais e 
organizações contábeis

Conselho:  
Os conselheiros 
são eleitos entre os 
profissionais registrados

Para o profissional:  
Defende os interesses dos 
profissionais, escritórios e 
empresas contábeis

Atuação ampla:  
pode fazer tudo que a 
lei não proíbe

Associação opcional:  
é um direito de qualquer 
profissional, escritório ou 
empresa contábil

Diretoria:  
Os diretores são eleitos 
entre os associados

Representar a classe contábil perante 
autoridades administrativas e judiciárias

Realizar negociações trabalhistas e 
celebrar convenções coletivas

Firmar convênios para oferecer benefícios 
aos associados nas áreas de lazer, saúde, 
educação, entre outras

Desenvolver quaisquer atividades 
legais que contribuam para a defesa dos 
interesses dos profissionais, escritórios e 
empresas contábeis

Receber recursos e prestar contas 

Regulamentar princípios e 
normas contábeis

Regulamentar e aplicar o Exame de 
Suficiência e efetuar o registro dos 
aprovados, bem como das organizações 
contábeis

Regulamentar o Programa de 
Educação Profissional Continuada 
e cadastro de qualificação técnica

Fiscalizar o exercício da profissão 
contábil e aplicar penalidades

Receber anuidades e prestar contas

VOCÊ CONHECE AS DIFERENÇAS ENTRE O CRCMG E OS SINDICATOS?

ATRIBUIÇÕES

CRCMG SINDICATOS

Diferenças entre Conselho e Sindicatos

Elaborado pelo Grupo de Estudos Técnicos de Integração Sindical do CRCMG
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Estrutura Organizacional

Câmara de 
Ética e Disciplina*

Diretoria Adjunta de 
Gestão Operacional

Gerência de 
Desenvolvimento

Profi ssional

Gerência de 
Fiscalização

Gerência 
de Registro

Assessoria 
Jurídica

Vice-Presidência de 
Ética e Disciplina*

Vice-Presidência 
de Fiscalização*

Vice-Presidência de 
Desenvolvimento

Profi ssional

Vice-Presidência 
de Registro

Câmara de 
Desenvolvimento

Profi ssional

Câmara de 
Fiscalização*

Câmara
de Registro

Controladoria
Interna

 Cadastro

Eventos
Educação 

Continuada
Biblioteca

Fiscalização

Gerência de 
Processos de

Fiscalização e de
Ética e Disciplina

* A partir de 2020, passarão a existir a Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina e a Vice-Presidência de Fiscalização, Ética e Disciplina.
** Serão extintos a partir de 2020.
*** Passará a ser nomeada como Câmara de Administração e Planejamento a partir de 2020.
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O CRCMG está presente 
no estado por meio das 
delegacias seccionais.
A relação das delegacias 
pode ser acessada no 
portal www.crcmg.org.br

Câmara de 
Controle Interno

Vice-Presidência 
de Relacionamento

Institucional**

Vice-Presidência 
de Controle 

Interno

Vice-Presidência 
de Administração

e Planejamento

Câmara de 
Gestão de Recursos***

Câmara de 
Relacionamento

Institucional**

PLENÁRIO / TRED

CONSELHO DIRETOR

PRESIDÊNCIA

DIRETORIA
EXECUTIVA

Diretoria Adjunta de 
Gestão de Recursos

Gerência de 
Tecnologia da 

Informação

Gerência de 
Contabilidade

Gerência 
de Cadastro 
e Cobrança

Gerência 
Administrativa 

e Financeira

Assessoria de 
Comunicação

Assessoria 
de Controle 
e Qualidade

Assessoria de 
Relacionamento 

Institucional

Ouvidoria

Sistema de
Gestão da
Qualidade

Patrimônio

Contabilidade

Recursos 
Humanos
Compras

Contas a Pagar
Serviços Gerais

Cobrança
 Atualização 
de cadastro

 Central de 
Atendimento

Telefônico
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A IMPORTÂNCIA
DO CRCMG PARA A SOCIEDADE

www.crcmg.org.br

A s informações contábeis cons-
tituem instrumento importante 

para a sociedade, e é dever do CRCMG 
assegurar que os profissionais encar-
regados de produzi-las sejam compro-
metidos com a ética e a moral. Dessa 
forma, o CRCMG tem um papel funda-
mental na defesa da sociedade, pois 
tem como objetivo coibir a prática ile-
gal da profissão contábil. Com isso, o 
Conselho ainda contribui para que os 

Mantenha seus dados
cadastrais sempre
atualizados no CRCMG.

profissionais habilitados tenham um 
mercado de trabalho ético e promissor.

O CRCMG está presente em todo o 
estado por meio das delegacias seccio-
nais, que, além de cumprirem um papel 
de representação político-institucio-
nal, agilizam os serviços e facilitam o 
contato com os profissionais que resi-
dem no interior. A relação das delega-
cias seccionais pode ser acessada no 
portal do CRCMG, www.crcmg.org.br.
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TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA

A transparência é um dos pilares da 
administração pública contempo-

rânea, além de ser requisito indispensá-
vel para que os cidadãos possam exercer 
de forma efetiva o controle social. Com 
esse princípio, o CRCMG criou importan-
tes mecanismos para garantir o acesso 
dos profissionais da contabilidade e da 
sociedade às suas informações de ges-
tão. A promoção da transparência pública 
é um importante passo para o fortaleci-
mento da classe contábil e do país.

O CRCMG presta contas de toda 
sua gestão ao Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e ao Tribunal de 
Contas da União (TCU). Além disso, di-
vulga, em seus meios de comunicação, 
os balancetes mensais e os balanços pa-
trimoniais de exercícios encerrados, sen-
do estes também publicados em jornal 
oficial. Todas as informações podem ser 
acessadas, ainda, no portal do CRCMG, 
no banner “Portal da Transparência e 
Acesso à Informação”, no qual, entre 
outras informações administrativas e 
gerenciais, também ficam disponíveis os 
relatórios de gestão. Além da prestação 
de contas feita ao CFC e ao TCU, a gestão 
do CRCMG ainda passa por auditoria in-
terna, que emite parecer sobre todos os 
atos praticados.

Controladoria Interna

Instituída pela Resolução CFC n.º 
410/2019, a Controladoria Interna do 

CRCMG tem como missão coordenar e 
executar as ações de controle interno 
do Conselho, assegurando a legalida-
de, legitimidade, integridade, confiabi-
lidade, adequação, eficiência e eficácia 
dos procedimentos, das práticas e das 
informações orçamentárias, contábeis, 
patrimoniais, administrativas, financei-
ras e operacionais da entidade.

Câmara de Controle  
Interno

A Câmara de Controle Interno do 
CRCMG é um órgão regimental e funcio-
na como instrumento de controle de ges-
tão, auxiliando no planejamento, controle 
e avaliação da execução orçamentária e 
financeira da entidade, em conformidade 
com as normas internas e a legislação per-
tinente. A câmara é encarregada de avaliar 
os relatórios de gestão, além dos balan-
cetes mensais e balanços patrimoniais de 
exercícios encerrados e outras atividades 
inerentes à entidade.

A legislação do Sistema 
CFC/CRCs define quais 

são as prerrogativas da 
profissão contábil, que só 
podem ser exercidas pelos 

profissionais registrados em 
CRC. Isso é uma reserva de 
mercado, ou seja, um direito 
exclusivo dos profissionais 

da contabilidade!
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POR QUE 
SE REGISTRAR?

D e acordo com o Decreto-Lei n.º 
9.295/1946, os profissionais da 

contabilidade somente poderão exer-
cer a profissão após a regular con-
clusão do curso de bacharelado em 
Ciências Contábeis, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, a aprovação 
em Exame de Suficiência e o registro no 
Conselho Regional de Contabilidade a 
que estiverem sujeitos. Dessa forma, o 
registro profissional é obrigatório para 
o exercício legal da profissão. 

Desde 2015, não são concedidos 
registros na categoria de Técnico 
em Contabilidade, somente na de 
Contador. 

O profissional contábil registrado 
e em dia com as obrigações inerentes 
ao registro ativo pode comprovar a sua 
regularidade através de uma certidão 
emitida pela Conselho, o que gera 
mais segurança e confiança a clientes 
e terceiros que dependem dos seus 
serviços.

N o  p o r t a l  d o  C R C M G 
(www.crcmg.org.br), na seção 
“Registro”, “Pessoa Física” ou “Pessoa 
Jurídica”, estão disponíveis todas as 
informações sobre os tipos de registro, 
suas alterações e baixas, bem como os 

procedimentos a serem adotados pe-
rante o CRCMG.

A Gerência de Registro analisa os pe-
didos de registro de profissionais e or-
ganizações contábeis e os encaminha à 
instância superior, a Câmara de Registro. 
Nessa gerência, também são analisados 
os pedidos de alterações, restabeleci-
mentos, baixas, cancelamentos e re-
cursos. O profissional que não estiver 
exercendo a profissão pode solicitar a 
baixa do registro, desde que não exerça 
trabalhos de natureza contábil. Quando 
retornar às atividades, basta solicitar o 
restabelecimento.

As organizações contábeis que explo-
ram serviços contábeis são obrigadas a 
obter o registro cadastral no Conselho 
Regional de Contabilidade da jurisdição 
da sua sede, sem o qual não poderão ini-
ciar suas atividades. Além disso, de acor-
do com o artigo 22 do Decreto-Lei n.º 
9.295/1946, as organizações contábeis 
com registro ativo no Conselho estão 
obrigadas ao pagamento da anuidade.

Toda e qualquer alteração nos atos 
constitutivos da organização contábil 
será objeto de averbação no CRC no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar 
da data da ocorrência do fato.
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O registro no CRCMG é 
obrigatório para o exercício 
legal da profissão contábil.
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EXAME DE
SUFICIÊNCIA

O Exame de Sufi ciência foi institu-
ído pela Lei n.º 12.249/2010, que 

alterou o artigo 12 do Decreto-Lei n.º 
9.295/1946. Os bacharéis em Ciências 
Contábeis formados após 14 de junho 
de 2010 somente podem exercer a 
profi ssão mediante a aprovação nes-
se exame. 

As provas são aplicadas duas ve-
zes ao ano: uma no primeiro e outra 
no segundo semestre, nos 26 estados 
da Federação e no Distrito Federal. 
O exame, regulamentado por meio 

de resolução do Conselho Federal 
de Contabilidade, disponível no por-
tal do CFC, www.cfc.org.br, no menu 
“Legislação”, é aplicado nas principais 
cidades de Minas Gerais. Na regula-
mentação, o candidato terá acesso a 
informações sobre a periodicidade, a 
aplicabilidade, os critérios de aprova-
ção e o conteúdo programático do exa-
me, além de informações referentes 
aos recursos e aos prazos estabele-
cidos. Para ser aprovado, o candidato 
precisa de um aproveitamento mínimo 
de 50% na prova.
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ANUIDADE:
EXERCÍCIO LEGAL DA 
PROFISSÃO

O pagamento da anuidade do 
CRCMG é obrigatório para o 

exercício regular da profissão contá-
bil. De acordo com os artigos 12 e 21 
do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, os pro-
fissionais, para exercerem a profissão, 
devem estar registrados no Conselho 
e em dia com as obrigações ineren-
tes ao registro ativo, inclusive com o 
pagamento da anuidade, vencida em 
31 de março de cada ano. O valor co-
brado pela anuidade foi fixado por lei 
e é atualizado anualmente por meio 
de resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade.

De acordo com a legislação vigente 
que rege a profissão, “os profissionais 
registrados nos Conselhos Regionais 
de Contabilidade são obrigados ao pa-
gamento da anuidade”. Sendo assim, 
a anuidade é devida pelo registro no 
Conselho, e não pelo efetivo exercício 
da profissão contábil: manter o regis-
tro ativo é o que gera a obrigação legal 
do pagamento da anuidade, mesmo se 
o profissional não estiver exercendo 
a profissão. Além disso, o pagamento 
de anuidade também é obrigatório às 
empresas ou quaisquer organizações 
que exploram o ramo dos serviços 
contábeis.

O não cumprimento desses dispo-
sitivos legais implica o exercício ilegal 
ou irregular da profissão, sujeito, por-
tanto, às penalidades decorrentes de 
tal prática.

Como o CRCMG conta preponde-
rantemente com recursos oriundos 
da própria classe contábil, é essencial 
que o profissional da contabilidade es-
teja regular com a anuidade para que o 
Conselho possa exercer suas atividades 
de registro e fiscalização e investir na 
qualificação dos profissionais da área 
contábil, oferecendo cursos, treina-
mentos, seminários, congressos, even-
tos e exames de qualificação técnica.

Profissional da 
contabilidade, mantenha 
sua anuidade em dia  
no CRCMG.  
Essa é uma condição 
indispensável para o 
exercício regular da 
profissão!
Entre em contato pelo 
telefone (31) 3269-8400  
ou pelo e-mail  
atendimento@crcmg.org.br
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Certidão de Regularidade

A Certidão de Regularidade 
Profissional é o documento que confir-
ma a regularidade do profissional pe-
rante o CRCMG. Ela só é liberada quan-
do não há débito junto ao Conselho, 
nem por parte do profissional da con-
tabilidade, nem da organização contá-
bil da qual ele for sócio, proprietário ou 
responsável técnico com vínculo em-
pregatício. Tanto o profissional quan-
to a organização contábil devem estar 
com o registro ativo no CRCMG.

A Certidão de Regularidade é ex-
pedida por meio do portal do CRCMG, 
www.crcmg.org.br. Basta clicar em 
“Serviços Online” ou em “Acesso 
Público”, na opção “Certidão de 
Regularidade Profissional”.

O prazo de validade da certidão é de 
noventa dias, contados da data de sua 
emissão. Nos casos de parcelamentos 
de débitos, a emissão da certidão so-
mente será permitida se a quitação das 
parcelas estiver em dia, tendo a data 

de vencimento da parcela como prazo 
de validade.

Caso necessite de uma certi-
dão para fins específicos, o pro-
fissional deve acessar o portal do 
CRCMG, www.crcmg.org.br, clicar em 
“Registro”, “Registro Pessoa Física”, 
“Certidões Específicas” e seguir as 
orientações constantes na página.

Emissão de Alvará

Para a impressão do Alvará, a orga-
nização contábil e os profissionais da 
contabilidade, sócios ou proprietário 
ou responsável técnico com vínculo 
empregatício devem estar com seu 
registro ativo e sem nenhum débito 
junto ao CRCMG.

A anuidade  
é devida pelo registro 
no CRCMG, e não pelo 

exercício efetivo da 
profissão.
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O PAPEL DA 
FISCALIZAÇÃO

N as diligências eletrônicas e pre-
senciais que realiza, o CRCMG 

verifica o cumprimento da legislação 
do exercício profissional, a fim de pro-
teger a sociedade da ação de leigos e 
de pessoas não habilitadas, assim 
como de profissionais sem capacida-
de técnica.

Primeiramente, a fiscalização atua 
orientando os profissionais em re-
lação aos padrões legais, técnicos e 
éticos que norteiam a profissão. Caso 
o trabalho de orientação não surta o 
efeito desejado ou os profissionais não 
cumpram o disposto nas notificações 
lavradas, processos administrativos 
são instaurados. As penalidades po-
dem variar entre advertência reser-
vada, censura reservada ou pública, 
suspensão do exercício profissional e, 
em alguns casos previstos em lei, cas-
sação do exercício profissional, além 
de multas de uma a dez anuidades.

São passíveis de análise pelos fis-
cais, durante as diligências:

•	 a regularidade cadastral da organi-
zação e/ou do profissional;

•	 os contratos de prestação de servi-
ços, conforme preceitua a Resolução 
CFC n.º 987/2003;

•	 a existência da escrituração contábil 
dos clientes do profissional / da or-
ganização contábil;

•	 a aplicação das Normas Brasileiras 
de Contabilidade nas demonstrações 
contábeis.

•	 documentos que lastreiam a emis-
são da Declaração Comprobatória de 
Percepção de Rendimentos (Decore).

A Gerência de Fiscalização do 
CRCMG ainda recebe denúncias e 
toma as providências cabíveis para a 
apuração. Se comprovada a irregula-
ridade, é instaurado o devido processo 
administrativo.

O profissional da contabilidade deve 
estar atento à legislação que rege sua 
profissão. Alguns dos cuidados a se-
rem tomados são:

•	 firmar com o cliente um contrato de 
prestação de serviços, no qual docu-
mentará qual é o escopo de seu tra-
balho, resguardando-se de possíveis 
questionamentos futuros;
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•	 emitir distrato caso deseje finalizar um 
contrato existente, eximindo-se, assim, 
das responsabilidades técnicas e legais 
que venham a surgir posteriormente;

•	 informar ao CRCMG toda transferência 
de responsabilidade técnica contábil, 
por meio do Termo de Transferência 
de Responsabilidade Técnica, dispo-
nível no portal do CRCMG;

•	 realizar a escrituração contábil de 
seus clientes, atentando-se à aplica-
ção das normas emanadas pelo CFC.

Declaração Comprobatória 
de Percepção de  
Rendimentos (Decore)

A Decore é um documento contábil 
eletrônico destinado a comprovar a 

percepção de rendimentos em favor 
das pessoas físicas. Apenas o profis-
sional da contabilidade pode emiti-la, 
por meio do portal do CRCMG, em sis-
tema específico. Antes da emissão da 
Decore, o profissional deve observar 
a Resolução CFC n.º 1.364/2011, prin-
cipalmente o Anexo II, que define os 
documentos necessários à emissão 
da declaração. 

Para sua emissão, é obrigatório o 
upload do documento exigido, o qual 
deve ser mantido em arquivo por cinco 
anos, tempo máximo em que poderá 
ocorrer a fiscalização pelo CRCMG. Os 
arquivos ainda são disponibilizados 
para a Receita Federal do Brasil.
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A s eleições para renovação dos 
membros que compõem o ple-

nário do CRCMG, órgão deliberativo 
do Conselho, são realizadas a cada 
dois anos (anos ímpares), no mês 
de novembro. Têm direito ao voto 
os profissionais com registro ati-
vo, sendo necessário estarem com 
seus dados cadastrais atualizados, 
para acesso ao sistema de votação. 
A votação é realizada via internet e 
o voto é secreto, obrigatório, direto 
e pessoal.

As eleições são realizadas por meio 
de chapas e, para se candidatar, o pro-
fissional da contabilidade deverá aten-
der aos requisitos estabelecidos por 
meio de resolução editada pelo CFC, 
para cada pleito.

O profissional da contabilidade em 
situação regular que, por motivo de 
força maior, deixar de votar, deverá 
apresentar sua justificativa ao CRCMG, 
no prazo estipulado; caso contrário, fi-
cará sujeito às penalidades previstas 
na legislação vigente. 

ELEIÇÕES: 
RENOVAÇÃO DO PLENÁRIO

Qualquer  
profissional da 

contabilidade pode 
se candidatar a 
Conselheiro do 

CRCMG, desde que 
pertença a uma  

chapa e atenda aos  
requisitos 

estabelecidos em 
legislação  
específica.
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DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL

O CRCMG, por meio da Gerência de 
Desenvolvimento Profissional, 

realiza ações com o objetivo de pro-
mover o conhecimento e as habilida-
des técnicas dos profissionais da área 
e, ainda, a valorização da profissão con-
tábil. Além de cursos, palestras, even-
tos, seminários e debates realizados em 
todo o estado, o Conselho procura levar 
informação e conhecimento de quali-
dade ao profissional da contabilidade.

Seminários de Desenvol-
vimento e Capacitação 
Profissional

Os Seminários de Desenvolvimento 
e Capacitação Profissional têm como 
objetivo fortalecer o conhecimento da 
classe contábil de todas as regiões do 
estado, proporcionando a atualização 
dos profissionais da contabilidade e 
a interação da classe com o CRCMG. 
No evento, são realizados palestras, 
reuniões e debates, que contam com a 
participação direta do Presidente e do 
Conselho Diretor do CRCMG, além de 
dirigentes de entidades de classe, de 
órgãos públicos e de entidades locais, 
conselheiros da região, delegados sec-
cionais, profissionais, autoridades, pa-
lestrantes, estudantes e professores. 

O apoio de empresas e de órgãos par-
ceiros é fundamental para a realização 
desses eventos.

Cursos

O CRCMG também oferece diver-
sos cursos presenciais e a distância 
(EAD) aos profissionais. Nos cursos, 
os instrutores cadastrados abordam 
relevantes temas de todas as especia-
lizações da profissão contábil. Além 
disso, o CRCMG firmou parcerias com 
instituições representativas da classe 
contábil, visando ampliar a realização 
de cursos nas cidades do interior do 
estado.

Os cursos na modalidade EAD, em 
parceria com o Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo 
(CRCSP), permitem que todos os pro-
fissionais registrados, de qualquer parte 
do estado, tenham acesso ao conteúdo 
didático, com liberdade para definir seu 
horário de estudo e para investir em seu 
aperfeiçoamento profissional. 

A relação de todos os cursos, que 
pontuam no Programa de Educação 
Profissional Continuada, está dispo-
nível no portal do CRCMG e ainda é 
enviada semanalmente no informativo 
eletrônico “CRCMG Notícias”.
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Semana da Contabilidade 

Desde 2004, durante a Semana da 
Contabilidade, promovida em homena-
gem ao Dia do Contador, ocorrem ativi-
dades de cunho científico, profissional, 
educativo, cultural e social. O evento 
recebe o apoio do Grupo de Estudos 
Técnicos do Programa de Voluntariado 
da Classe Contábil, que, a cada ano, arre-
cada latas de leite em pó para instituições 
carentes. Para sua realização, o CRCMG 
também conta com o patrocínio de diver-
sas empresas e órgãos parceiros.

Exame de Qualificação 
Técnica 

O Exame de Qualificação Técnica é um 
dos requisitos para a inscrição do conta-
dor no Cadastro Nacional de Auditores 
Independentes (CNAI) do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), com 
vistas à atuação na área da auditoria 
independente. O objetivo é estimular o 
aperfeiçoamento do auditor na execu-
ção do seu trabalho. Para isso, o exame 
tornou-se um dos requisitos para a ins-
crição do contador que pretende atuar 
no mercado de valores mobiliários. O 
exame, aplicado uma vez por ano, é ad-
ministrado por uma comissão formada 
por contadores indicados pelo pró-
prio CFC e pelo Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil (Ibracon). Para 
ser aprovado, o profissional precisa ob-
ter um mínimo de 50% de aproveitamen-
to nas provas objetivas e subjetivas.

Você sabia que,  
em todo trabalho, 

anúncio ou mesmo 
em um cartão de 

visita, o profissional 
da contabilidade é 

obrigado a declarar a sua 
categoria profissional 
(técnico ou contador)  

e o seu número de 
registro? Declare sua 
categoria e valorize  
sua profissão e seu 
registro no CRCMG!

Biblioteca

A biblioteca do CRCMG oferece aos 
profissionais da contabilidade e aos es-
tudantes do curso de Ciências Contábeis 
uma variada gama de publicações re-
ferentes ao mundo contábil e às áreas 
correlatas, atualizadas anualmente 
com os principais lançamentos. Estão 
disponíveis para consultas: livros, livre-
tos, folhetos, periódicos, publicações do 
Sistema CFC/CRCs e DVDs. O catálogo 
do acervo pode ser consultado através 
do portal. A biblioteca atende, ainda, aos 
pedidos de pesquisa bibliográfica feitos 
via e-mail pelo público em geral.
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Educação Profissional 
Continuada

A obrigatoriedade de cumprimento 
da EPC é estabelecida no art. 4º da NBC 
PG 12. Ela é obrigatória: 

•	 aos profissionais da contabilidade 
que estejam inscritos no CNAI, exer-
cendo ou não a atividade de auditoria 
independente; 

•	 àqueles que sejam responsáveis téc-
nicos por organizações contábeis que 
tenham em seu objeto social a ativi-
dade de auditoria; 

•	 aos profissionais da contabilidade 
que são responsáveis técnicos pelas 
demonstrações contábeis em empre-
sas sujeitas à contratação de audito-
ria independente pela CVM, Bacen ou 
Susep, ou consideradas de grande por-
te nos termos da Lei n.º 11.638/2007; 

•	 aos profissionais que exercem fun-
ções de gerência/chefia no processo 
de elaboração das demonstrações 
contábeis dessas entidades; 

•	 aos profissionais da contabilidade 
que são responsáveis técnicos pe-
las demonstrações contábeis das 
sociedades e das entidades de di-
reito privado com ou sem finalidade 
de lucros, que tiverem, no exercício 
social anterior, receita total, igual ou 
superior a R$ 78 milhões;

•	 aos profissionais da contabilida-
de responsáveis técnicos pelas 
demonstrações contábeis ou que 
exerçam funções de gerência/chefia 
no processo de elaboração das de-
monstrações contábeis das empre-
sas reguladas e/ou supervisionadas 
pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc).

•	 aos profissionais inscritos no 
Cadastro Nacional de Peritos 
Contábeis (CNPC) do CFC.

Os profissionais sujeitos ao cumpri-
mento da EPC devem, a cada exercício, 
comprovar no CRCMG a pontuação mí-
nima de 40 pontos. Aqueles que não 
atingem a pontuação estipulada ou que 
não prestam contas tempestivamente 
ficam sujeitos à abertura de processos 
administrativos ético-disciplinares e 
ao cancelamento da sua inscrição no 
CNAI, quando aplicável.

Cadastro Nacional de 
Peritos Contábeis

O Cadastro Nacional de Peritos 
Contábeis (CNPC) foi criado em março 
de 2016, com o objetivo de oferecer à 
sociedade e à Justiça uma relação de 
profissionais qualificados e habilita-
dos para atuar em perícia contábil. 
O cadastro foi criado à luz do novo 
Código de Processo Civil, que deter-
mina que os juízes devem ser assis-
tidos por peritos sempre que a prova 
do fato depender de esclarecimento 
técnico-científico.

Os interessados só poderão in-
gressar no CNPC mediante aprova-
ção prévia em Exame de Qualificação 
Técnica (EQT) para perito contábil, re-
gulamentado pela NBC PP 02, de 2016, 
que tem por objetivo aferir o nível de 
conhecimento e a competência técni-
co-profissional necessários ao conta-
dor que pretende atuar na atividade de 
perícia contábil.
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O CRCMG mantém uma comunicação intensa e próxima tanto com os profi s-
sionais da contabilidade quanto com a sociedade, por meio das redes sociais e 

de seus vários veículos de informação. Além de manter os profi ssionais registrados 
no Conselho em dia quanto à legislação que rege a profi ssão, os veículos de comu-
nicação do CRCMG oferecem informações confi áveis e relevantes sobre assuntos 
inerentes ao exercício da profi ssão contábil e sobre programas de aperfeiçoamento 
e valorização profi ssional. Eles são produzidos pela Assessoria de Comunicação do 
CRCMG e possibilitam o acesso a notícias, artigos, entrevistas, publicações técnicas 
e a uma variada gama de informações. 

MEIOS
DE COMUNICAÇÃO 

AC PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK
30001-970 – Belo Horizonte/MG

Endereço para Devolução:

CRCMG
9912339035/2018 - SE/MG

Fecham
ento Autorizado. Pode ser aberto pela EC

T

InformatIvo do Conselho regIonal de ContabIlIdade de mInas ger aIs | ano XvI | n.º  195 | jan/fev 2019

CRCnews

CRC PResenTe
“Estratégia Organizacional”  é o 

componente do mecanismo de governança 

abordado nesta edição. Confira! 
página 6

EM DIA COM O CRCMG 
AnuidAdE 2019: aproveite o 

desconto de 5% para pagamento 

até o dia 28 de fevereiro! 
página 7

páginas 9 a 13

PREstAção DE ContAs:
COnfiRa as PRinCiPais 
Realizações dO COnselhO 
eM 2018

CoMPRoMIsso CRCMG
Xii Convenção de Contabilidade de Minas Gerais será realizada 

de 5 a 7 de junho. garanta já a sua participação! | páginas 14 e 15

Jornal do CRCMG – 
CRC News

Publicação bimestral enviada 
eletronicamente aos profi ssio-
nais registrados. O jornal, que 
também pode ser acessado atra-
vés do portal do Conselho, traz 
informações contábeis, artigos, 
reportagens, entrevistas, divul-
gação de balancetes, além da pro-
gramação dos principais cursos, 
seminários e eventos oferecidos 
pelo Conselho.
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documento que informa todos os 
serviços prestados pelo Conselho e 
disponibiliza as orientações necessá-
rias para acessá-los; ofertas de em-
prego; o código de ética profi ssional 
e publicações do CRCMG. O endereço 
é: www.crcmg.org.br.

TV CRCMG 

Canal do Conselho no YouTube, no 
qual são disponibilizadas as edições 
do Café com o Contabilista. Estão 
disponíveis, também, os programas 
de entrevistas e debates produzidos 
pelo Conselho, que têm como objetivo 
abordar e discutir temas relevantes 
para o cotidiano da classe, e os VTs 
das campanhas publicitárias produ-
zidas. Para acompanhar a TV CRCMG, 
basta acessar: www.crcmg.org.br ou 
o canal TV CRCMG, no YouTube.

Redes sociais 

Além do canal no YouTube, o CRCMG 
está presente também no Facebook, 
Instagram e LinkedIn. Curta e acom-
panhe as páginas ofi ciais do Conselho. 
Mantenha-se atualizado! 

Acesse: www.facebook.com.br/
fCRCMG 

www.linkedin.com/company/
conselho-regional-de-
contabilidade-de-mg/

www.instagram.com/CRCMGofi cial/

https://www.youtube.com/tvcrcmg

CRCMG Notícias 

Informativo virtual enviado sema-
nalmente, por e-mail, aos profi ssio-
nais da contabilidade e demais pes-
soas cadastradas no mailing. Para 
recebê-lo, basta fazer a solicitação 
através do portal. O veículo é compos-
to de informações curtas e objetivas, 
inerentes ao universo da contabilidade 
e aos cursos e eventos promovidos ou 
apoiados pelo Conselho.

Boletim Legislativo

Informe virtual enviado semanal-
mente, por e-mail, aos profissio-
nais e às empresas de contabilida-
de, nos mesmos moldes do “CRCMG 
Notícias”. É composto por resumos 
das publicações do Diário Ofi cial da 
União (DOU) e de Minas Gerais. São 
também veiculadas informações de 
sites ofi ciais de órgãos públicos e do 
Conselho Federal de Contabilidade. A 
fi nalidade é propiciar ao profi ssional 
da contabilidade uma leitura dinâmi-
ca, para que ele possa fi ltrar as in-
formações que são pertinentes à sua 
rotina profi ssional.

Portal do CRCMG 

O portal do CRCMG oferece vários 
serviços. Através dele, é possível: 
emitir formulários, Decore eletrôni-
ca, guias, fazer download de editais, 
realizar cadastro para recebimento 
dos informativos eletrônicos, além 
de enviar dúvidas, sugestões e críti-
cas através da Ouvidoria. Nele, o pro-
fi ssional da contabilidade encontra o 
Portal da Transparência e Acesso à 
Informação; a Carta de Serviços, 
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Revista Mineira de  
Contabilidade (RMC) 

Periódico técnico-científico com 
edição quadrimestral, editado desde 
2000, que visa divulgar o conhecimen-
to científico, técnico e tecnológico na 
área contábil. 

É identific ada pelo IS SN 
(International Standard Serial 
Number), possui código de barras e 
ficha catalográfica que permitem o 
controle de sua distribuição e a iden-
tificação imediata em bibliotecas, dis-
tribuidoras, além de constar no Serviço 

de Depósito Legal e no Controle de 
Produção Editorial do Brasil. A publi-
cação dos artigos na Revista Mineira de 
Contabilidade atende a normas esta-
belecidas com a finalidade de manter 
a credibilidade e a respeitabilidade da 
revista, bem como a de seus autores. 
Tudo isso, aliado à experiência de seu 
Conselho Editorial, garante a manu-
tenção de sua qualidade.

A RMC é veiculada na versão 
online. O conteúdo é liberado a todos 
os interessados através do Sistema 
Eletrônico de Editoração de Revistas 
(SEER), recomendado pela Capes e 

amplamente utilizado no 
meio acadêmico.

A revista pode ser 
acessada através do 
endereço eletrônico : 
http://revista.crcmg.org.br/ 

Painel Contábil 

Coluna semanal veicula-
da em rádios de grande al-
cance no estado. Por meio 
da coluna, o CRCMG procu-
ra dar maior visibilidade à 
profissão contábil; mostrar 
à sociedade e à classe em-
presarial a importância dos 
serviços prestados pelo 
profissional da contabilida-
de; discutir temas atuais re-
lacionados à área e divulgar 
ações institucionais, even-
tos e cursos.

RMC
Revista Mineira de Contabilidade

Journal of Accounting of Minas Gerais

RMC, Revista Mineira de Contabilidade, 
Belo Horizonte, v. 19, n. 3, setembro/dezembro 2018
http://revista.crcmg.org.br
ISSN: 2446-9114 

Uma publicação do

| Agressividade fiscal e o comportamento 
da chief executive officer – CEO feminina 
no Brasil

| O que é ser um bom professor? 
Análise das competências docentes 
pela ótica discente

| Desenvolvimento de competências e a 
trajetória do controller

| Objetivo e características qualitativas 
da informação contábil: uma análise 
comparativa do SATTA e estrutura conceitual 
para o relatório financeiro (ED/2015/3)

| Perfil e competências do controller em 
empresas no Recife

| Principais assuntos de auditoria: 
expectativas dos auditores independentes 
quanto ao novo relatório de auditoria

Parque das Águas – Caxambu/MG
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CÓDIGO DE ÉTICA
PROFISSIONAL DO CONTADOR

Norma Brasileira de Con-
tabilidade, NBC PG 01, 
de 7 de fevereiro de 2019

Aprova a NBC PG 01 – Código de 
Ética Profissional do Contador.

O CONSELHO FEDER AL DE 
CONTABILIDADE, no exercício de 
suas atribuições legais e regimen-
tais e com fundamento no disposto 
na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei 
n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, faz saber que foi aprova-
da em seu Plenário a seguinte Norma 
Brasileira de Contabilidade (NBC):

NBC PG 01 – Código  
de ética profissional  
do contador

Objetivo

1.	 Esta Norma tem por objetivo 
fixar a conduta do contador, 
quando no exercício da sua 
atividade e nos assuntos re-
lacionados à profissão e à 
classe. 

2.	 A conduta ética do contador 
deve seguir os preceitos es-
tabelecidos nesta Norma, nas 
demais Normas Brasileiras de 
Contabilidade e na legislação 
vigente. 

3.	 E ste Código de Ética 
Profissional do Contador se 
aplica também ao técnico 
em contabilidade, no exer-
cício de suas prerrogativas 
profissionais.

Sumário Item

Objetivo 1 – 3

Deveres, vedações e 
permissibilidades 4 – 6

Valor e publicidade dos 
serviços profissionais 7 – 15

Deveres em relação aos 
colegas e à classe 16 – 19

Penalidades 20 – 23

Disposições gerais 24 – 26
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Deveres, vedações e  
permissibilidades

4.	 São deveres do contador:

a)	 exercer a profissão com zelo, 
diligência, honestidade e ca-
pacidade técnica, observan-
do as Normas Brasileiras de 
Contabilidade e a legislação 
vigente, resguardando o in-
teresse público, os interes-
ses de seus clientes ou em-
pregadores, sem prejuízo da 
dignidade e independência 
profissionais;

b)	 recusar sua indicação em tra-
balho quando reconheça não 
se achar capacitado para a es-
pecialização requerida;

c)	 guardar sigilo sobre o que sou-
ber em razão do exercício pro-
fissional, inclusive no âmbito 
do serviço público, ressalva-
dos os casos previstos em lei 
ou quando solicitado por au-
toridades competentes, entre 
estas os Conselhos Federal e 
Regionais de Contabilidade;

d)	 informar a quem de direito, obri-
gatoriamente, fatos que conheça 
e que considere em condições de 
exercer efeito sobre o objeto do 
trabalho, respeitado o disposto 
na alínea (c) deste item;

e)	 aplicar as salvaguardas pre-
vistas pela profissão, pela 

legislação, por regulamento ou 
por organização empregadora 
toda vez que identificar ou for 
alertado da existência de ame-
aças mencionadas nas normas 
de exercício da profissão con-
tábil, observando o seguinte:

	 (i) �tomar medidas razoáveis 
para evitar ou minimizar 
conflito de interesses; e 

	 (ii) �quando não puder eliminar 
ou minimizar a nível aceitá-
vel o conflito de interesses, 
adotar medidas de modo a 
não perder a independên-
cia profissional;

f)	 abster-se de expressar argu-
mentos ou dar conhecimento 
de sua convicção pessoal so-
bre os direitos de quaisquer 
das partes interessadas, ou 
da justiça da causa em que es-
tiver servindo, mantendo seu 
trabalho no âmbito técnico e 
limitando-se ao seu alcance;

g)	 abster-se de interpretações 
tendenciosas sobre a matéria 
que constitui objeto do traba-
lho, mantendo a independên-
cia profissional;

h)	 zelar pela sua competência ex-
clusiva na orientação técnica 
dos serviços a seu cargo, abs-
tendo-se de emitir qualquer 
opinião em trabalho de outro 
contador, sem que tenha sido 
contratado para tal;
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i)	 comunicar, desde logo, ao 
cliente ou ao empregador, em 
documento reservado, even-
tual circunstância adversa que 
possa gerar riscos e ameaças 
ou influir na decisão daqueles 
que são usuários dos relatórios 
e serviços contábeis como um 
todo;

j)	 despender os esforços ne-
cessários e se munir de do-
cumentos e informações para 
inteirar-se de todas as circuns-
tâncias, antes de emitir opinião 
sobre qualquer caso;

k)	 renunciar às funções que exer-
ce, logo que se positive falta de 
confiança por parte do cliente 
ou empregador e vice-versa, 
a quem deve notificar por es-
crito, respeitando os prazos 
estabelecidos em contrato;

l)	 quando substituído em suas 
funções, informar ao substitu-
to sobre fatos que devam che-
gar ao conhecimento desse, a 
fim de contribuir para o bom 
desempenho das funções a 
serem exercidas;

m)	 manifestar, imediatamente, 
em qualquer tempo, a exis-
tência de impedimento para o 
exercício da profissão;

n)	 ser solidário com os movimen-
tos de defesa da dignidade 
profissional, seja defenden-
do remuneração condigna, 
seja zelando por condições 
de trabalho compatíveis com 

o exercício ético-profissional 
da Contabilidade e seu apri-
moramento técnico;

o)	 cumprir os Programas 
de Educação Profissional 
Continuada de acordo com o 
estabelecido pelo Conselho 
Federal de Contabilidade 
(CFC);

p)	 comunicar imediatamente ao 
CRC a mudança de seu domi-
cílio ou endereço, inclusive 
eletrônico, e da organização 
contábil de sua responsabi-
lidade, bem como informar a 
ocorrência de outros fatos ne-
cessários ao controle e fiscali-
zação profissional;

q)	 atender à fiscalização do exer-
cício profissional e disponibi-
lizar papéis de trabalho, re-
latórios e outros documentos 
solicitados; e

r)	 informar o número de registro, 
o nome e a categoria profissio-
nal após a assinatura em traba-
lho de contabilidade, propostas 
comerciais, contratos de pres-
tação de serviços e em todo e 
qualquer anúncio, placas, car-
tões comerciais e outros.

5.	 No desempenho de suas fun-
ções, é vedado ao contador:

a)	 assumir, direta ou indireta-
mente, serviços de qualquer 
natureza, com prejuízo moral 
ou desprestígio para a classe;
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b)	 auferir qualquer provento em 
função do exercício profissio-
nal que não decorra exclusiva-
mente de sua prática lícita;

c)	 assinar documentos ou peças 
contábeis elaborados por ou-
trem alheio à sua orientação, 
supervisão ou revisão;

d)	 exercer a profissão, quando 
impedido, inclusive quando 
for procurador de seu cliente, 
mesmo que com poderes es-
pecíficos, dentro das prerro-
gativas profissionais;

e)	 facilitar, por qualquer meio, o 
exercício da profissão aos não 
habilitados ou impedidos;

f)	 explorar serviços contábeis, 
por si ou em organização 
contábil, sem registro regu-
lar em Conselho Regional de 
Contabilidade;

g)	 concorrer, no exercício da profis-
são, para a realização de ato con-
trário à legislação ou destinado a 
fraudá-la, quando da execução 
dos serviços para os quais foi ex-
pressamente contratado; 

h)	 solicitar ou receber de cliente 
ou empregador qualquer van-
tagem para aplicação ilícita;

i)	 prejudicar, culposa ou dolosa-
mente, interesse confiado a sua 
responsabilidade profissional;

j)	 recusar-se a prestar contas de 
quantias que lhe forem com-
provadamente confiadas;

k)	 apropriar-se indevidamente de 
valores, bens e qualquer tipo de 
crédito confiados a sua guarda;

l)	 reter abusivamente livros, pa-
péis ou documentos, inclusive 
arquivos eletrônicos, compro-
vadamente confiados à sua 
guarda, inclusive com a fina-
lidade de forçar o contratan-
te a cumprir suas obrigações 
contratuais com o profissional 
da contabilidade, ou pelo não 
atendimento de notificação do 
contratante;

m)	 orientar o cliente ou o em-
pregador contra Normas 
Brasileiras de Contabilidade 
e contra disposições expres-
sas em lei;

n)	 exercer atividade ou ligar o seu 
nome a empreendimentos com 
finalidades ilícitas;

o)	 emitir referência que identifi-
que o cliente ou o empregador, 
com quebra de sigilo profissio-
nal, em publicação em que haja 
menção a trabalho que tenha 
realizado ou orientado, salvo 
quando autorizado por eles;

p)	 iludir ou tentar iludir a boa-fé de 
cliente, empregador ou de ter-
ceiros, alterando ou deturpan-
do o exato teor de documentos, 
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inclusive eletrônicos, e fornecer 
falsas informações ou elaborar 
peças contábeis inidôneas;

q)	 não atender, no prazo esta-
belecido, à notificação dos 
Conselhos Federal e Regionais 
de Contabilidade;

r)	 intitular-se com categoria 
profissional que não possua 
na profissão contábil;

s)	 executar trabalhos técnicos 
contábeis sem observância 
das Normas Brasileiras de 
Contabilidade editadas pelo 
CFC;

t)	 renunciar à liberdade profis-
sional, devendo evitar quais-
quer restrições ou imposi-
ções que possam prejudicar 
a eficácia e a correção de seu 
trabalho;

u)	 publicar ou distribuir, em seu 
nome, trabalho científico ou 
técnico do qual não tenha 
participado;

v)	 revelar negociação confi-
denciada pelo cliente ou 
empregador para acordo 
ou transação que, compro-
vadamente, tenha tido co-
nhecimento, ressalvados 
os casos previstos em lei ou 
quando solicitado por auto-
ridades competentes, entre 
estas os Conselhos Federal e 
Regionais de Contabilidade; e

w)	 exercer a profissão contábil 
com negligência, imperícia ou 
imprudência, tendo violado 
direitos ou causado prejuízos 
a outrem.

6.	 O contador pode:

a)	 publicar trabalho, científico 
ou técnico, assinado e sob sua 
responsabilidade;

b)	 transferir o contrato de ser-
viços a seu cargo a outro pro-
fissional, com a anuência do 
cliente, sempre por escrito;

c)	 transferir, parcialmente, a exe-
cução dos serviços a seu cargo 
a outro profissional, mantendo 
sempre como sua a responsa-
bilidade técnica; e

d)	 indicar, em qualquer modali-
dade ou veículo de comunica-
ção, títulos, especializações, 
serviços oferecidos, trabalhos 
realizados e a relação de clien-
tes, esta quando autorizada 
por estes.

Valor e publicidade dos  
serviços profissionais

7.	 O contador deve estabelecer, 
por escrito, o valor dos ser-
viços em suas propostas de 
prestação de serviços profis-
sionais, considerando os se-
guintes elementos:
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a)	 a relevância, o vulto, a comple-
xidade, os custos e a dificulda-
de do serviço a executar;

b)	 o tempo que será consumido 
para a realização do trabalho;

c)	 a possibilidade de ficar impe-
dido da realização de outros 
serviços;

d)	 o resultado lícito favorável 
que, para o contratante, advirá 
com o serviço prestado;

e)	 a peculiaridade de tratar-se 
de cliente eventual, habitual 
ou permanente; e

f)	 o local em que o serviço será 
prestado.

8.	 Nas propostas para a presta-
ção de serviços profissionais, 
devem constar, explicitamen-
te, todos os serviços cobrados 
individualmente, o valor de 
cada serviço, a periodicidade 
e a forma de reajuste. 

9.	 Aceita a proposta apresen-
tada, deve ser celebrado, por 
escrito, contrato de prestação 
de serviços, respeitando o dis-
posto em legislação específica 
do CFC.

10.	 Caso parte dos serviços te-
nha que ser executada pelo 
próprio tomador dos serviços, 

isso deve estar explicitado na 
proposta e no contrato.

11.	 A publicidade, em qualquer 
modalidade ou veículo de co-
municação, dos serviços con-
tábeis, deve primar pela sua 
natureza técnica e científica, 
sendo vedada a prática da 
mercantilização. 

12.	 A publicidade dos serviços 
contábeis deve ter caráter 
meramente informativo, ser 
moderada e discreta. 

13.	 Cabe ao profissional da conta-
bilidade manter em seu poder 
os dados fáticos, técnicos e 
científicos que dão sustenta-
ção à mensagem da publicida-
de realizada dos seus serviços.

14.	 O profissional deve obser-
var, no que couber, o Código 
de Defesa do Consumidor, 
especialmente no que con-
cerne à informação adequa-
da e clara sobre os serviços 
a serem prestados, e a Lei de 
Propriedade Industrial que 
dispõe sobre crimes de con-
corrência desleal. 

15.	É vedado efetuar ações pu-
blicitárias ou manifestações 
que denigram a reputação da 
ciência contábil, da profis-
são ou dos colegas, entre as 
quais:
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a)	 fazer afirmações despro-
porcionais sobre os serviços 
que oferece, sua capacitação 
ou sobre a experiência que 
possui;

b)	 fazer comparações depreciati-
vas entre o seu trabalho e o de 
outros; e

c)	 desenvolver ações comer-
ciais que iludam a boa-fé de 
terceiros.

Deveres em relação aos  
colegas e à classe

16.	 A conduta do contador com 
relação aos colegas deve ser 
pautada nos princípios de con-
sideração, respeito, apreço, 
solidariedade e harmonia da 
classe. 

17.	 O espírito de solidariedade, 
mesmo na condição de empre-
gado, não induz nem justifica a 
participação, ou a conivência 
com erro ou com atos infrin-
gentes de normas técnicas, 
éticas ou legais que regem o 
exercício da profissão.

18.	 O contador deve, em relação 
aos colegas, observar as se-
guintes normas de conduta:

a)	 abster-se de fazer referências 
prejudiciais ou de qualquer 
modo desabonadoras;

b)	 abster-se da aceitação de encar-
go profissional em substituição a 
colega que dele tenha desistido 
para preservar a dignidade ou 
os interesses da profissão ou da 
classe, desde que permaneçam 
as mesmas condições que dita-
ram o referido procedimento;

c)	 jamais se apropriar de trabalhos, 
iniciativas ou de soluções en-
contradas por colegas, que de-
les não tenha participado, apre-
sentando-os como próprios; e

d)	 evitar desentendimentos com 
o colega que substituir ou com 
o seu substituto no exercício 
profissional.

19.	 O contador deve, com relação 
à classe, observar as seguintes 
normas de conduta:

a)	 prestar sua cooperação moral, 
intelectual e material, salvo 
circunstâncias especiais que 
justifiquem a sua recusa;

b)	 zelar pelo cumprimento desta 
Norma, pelo prestígio da clas-
se, pela dignidade profissional 
e pelo aperfeiçoamento de 
suas instituições;

c)	 aceitar o desempenho de car-
go de dirigente nas entidades 
de classe, admitindo-se a justa 
recusa;

d)	 acatar as decisões aprovadas 
pela classe contábil;



35

e)	 não formular juízos deprecia-
tivos sobre a classe contábil;

f)	 informar aos órgãos compe-
tentes sobre irregularidades 
comprovadamente ocorridas 
na administração de entidade 
da classe contábil; e

g)	 jamais se utilizar de posição 
ocupada em entidades de 
classe para benefício próprio 
ou para proveito pessoal.

Penalidades

20.	 A transgressão de preceito 
desta Norma constitui infração 
ética, sancionada, segundo a 
gravidade, com a aplicação de 
uma das seguintes penalidades:

a)	 advertência reservada;

b)	 censura reservada; ou

c)	 censura pública.

21.	 Na aplicação das sanções éti-
cas, podem ser consideradas 
como atenuantes:

a)	 ação desenvolvida em defesa 
de prerrogativa profissional;

b)	 ausência de punição ética 
anterior;

c)	 prestação de serviços relevan-
tes à Contabilidade; e

d)	 aplicação de salvaguardas.

22.	 Na aplicação das sanções éti-
cas, podem ser consideradas 
como agravantes:

a)	 ação ou omissão que macule 
publicamente a imagem do 
contador;

b)	 punição ética anterior transi-
tada em julgado; e

c)	 gravidade da infração. 

23.	 O contador pode requerer de-
sagravo público ao Conselho 
Regional de Contabilidade, 
quando atingido, pública e 
injustamente, no exercício de 
sua profissão.

Disposições gerais

24.	 As demais normas profissionais 
complementam esta Norma.

25.	 Na existência de conflito entre 
esta Norma e as demais nor-
mas profissionais, prevalecem 
as disposições desta Norma.

26.	 Esta Norma entra em vigor no dia 
1º/06/2019 e revoga, nessa mes-
ma data, as Resoluções CFC n.os 
803/1996, 819/1997, 942/2002, 
950/2002 e 1.307/2010, pu-
blicadas no DOU, Seção 1, 
de 20/11/1996, 13/1/1997, 
4/9/2002, 16/12/2002 e 
14/12/2010, respectivamente.

Brasília, 7 de fevereiro de 2019.

Contador Zulmir Ivânio Breda
Presidente

Ata CFC n.º 1.048.



Rua Cláudio Manoel, 639
Savassi

Belo Horizonte / MG
CEP 30140-105

Tel. (31) 3269-8400

crcmg@crcmg.org.br
www.crcmg.org.br


